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Secretaria da 1ª Turma de Direito Público.
Comarca de Barcarena/Pará
Agravo de Instrumento
Agravante: Fundação Barcarena de Comunicação e Assistência Social (Rádio Metropolitana FM)
Advogado: Yuri Ovalles Palmeira, OAB/PA 21.878
Agravado: Ministério Público do Estado do Pará
Promotor de Justiça: Daniel Henrique Queiroz de Azevedo
Procurador de justiça: Estevam Alves Sampaio Filho
Relator: Des. Roberto Gonçalves de Moura

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, COM MEDIDAS LIMINARES DE
AFASTAMENTO DOS CARGOS, QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E FISCAL E INDISPONIBILIDADE
DE BENS. PRELIMINAR DE Incompetência do juízo da 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena para
processar e julgar a ação originária. Competência DO foro do local onde ocorrer o dano. Art. 2º da Lei n.º
7.347/95. REJEITADA. PRELIMINAR DE necessidade de rejeição da ação, devido o descumprimento de
requisitos procedimentais da Lei de Improbidade. Ausência de justa causa. Improcedência da ação. Art. 17,
§7º, da Lei n.º 8.429/92. REJEITADA. MÉRITO: PROVAS INDICIÁRIAS, REGADAS A COINCIDÊNCIA
FÁTICAS QUE IMPEDEM A REJEIÇÃO DA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E BLOQUEIO DE VALORES. NECESSIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO DO DOLO GENÉRICO, APENAS. PRESENÇA DOS REQUISITOS
AUTORIZADORES – FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. MANUTENÇÃO, ADOTANDO-
SE A TEORIA DA CAUSA MADURA AO CASO, DA DELIBERAÇÃO ACERCA DA
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
À UNANIMIDADE.

                    ACÓRDÃO
Vistos, etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos onze
dias do mês de junho do ano de 2018.
Turma Julgadora: Desembargadores Rosileide Maria da Costa Cunha (Presidente), Roberto
Gonçalves de Moura (Relator) e Célia Regina de Lima Pinheiro
Belém/PA, 11 de junho de 2018.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator

RELATÓRIO
O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA (RELATOR):
Fundação Barcarena de Comunicação e Assistência Social (Rádio Metropolitana FM)
interpôs Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo contra parte da decisão
interlocutória proferida pela Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Barcarena,  nos  autos  da AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, COM
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MEDIDAS LIMINARES DE AFASTAMENTO DOS CARGOS, QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO E FISCAL E INDISPONIBILIDADE DE BENS (Proc. nº 0072796-
76.2015.8.14.0008), que determinou, em sede liminar, o seguinte (v. fls. 38/42):
 (...)
Por tais razões, com base no Poder Geral de Cautela do Juiz, defiro a liminar e determino, sob pena de multa
diária que arbitro no importe de R$-5.000,00 (cinco mil reais):
...
2. A quebra do sigilo bancário e fiscal dos requeridos, oficiando-se para tanto;
2.1) SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, de modo que forneça cópias das Declarações de Imposto de
Renda dos REQUERIDOS, apresentadas nos anos de 2011, 2012 e 2013;
2.2) BANCO CENTRAL DO BRASIL, de modo que forneça, no prazo de 60 dias, a relação de contas
correntes, contas poupança e quaisquer aplicações financeiras movimentadas pelos Requeridos, em qualquer
Instituição Bancária no território nacional, no período de SETEMBRO de 2012 a MAIO de 2013,
acompanhadas dos respectivos EXTRATOS DE MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA, com a indicação dos
depositantes, o tipo e o valor de quaisquer depósitos e/ou créditos acima de R$ 1.000,00 (Hum mil reais),
efetuados nas contas bancárias deles (desde que haja possibilidade técnica de identificação), inclusive oriundos
de transferências provenientes de outras contas correntes, identificando o titular das respectivas contas
creditantes;
...
3. A indisponilibidade dos bens de todos os requeridos, com respaldo no art. 37, §4°, da CF e nos arts. 10 e 16,
§2°, da Lei nº 8429/92, mediante o bloqueio de valores existentes em contas bancárias, poupanças, com as
devidas atualizações desde outubro de 2012 até o valor de RS230.000,00 (duzentos e trinta mil reais).
...

Às fls. 02-31, após tecer comentários acerca da tempestividade e cabimento do recurso, a
recorrente relata os fatos, indicando as razões pelas quais deve ser reformada a decisão de
primeiro grau, arguindo, em grau preliminar, [1] a incompetência do juízo da 1ª Vara Cível e
Empresarial de Barcarena para processar e julgar a ação originária. Competência do Local
do Ente Público que sofreu o dano. Art. 2º da Lei n.º 7.347/95; [2] a necessidade de rejeição
da ação. Do descumprimento de requisitos procedimentais da Lei de Improbidade. Ausência
de justa causa. Da improcedência da ação. Art. 17, §7º, da Lei n.º 8.429/92 e a [3] a ausência
do elemento subjetivo para a configuração de ato de improbidade administrativa imputado
ao agravante. Falta de demonstração de dolo ainda que genérico do agente público para
concorrer para o dano. Inexistência de enriquecimento ilícito do agravante, consoante
comprova a quebra de sigilo fiscal e bancário.
Quanto a primeira preliminar, acerca do tema improbidade administrativa, explica que há
que se aplicar subsidiariamente as disposições da Lei n.º 7.347/85, que dispõe no art. 2º que
o ajuizamento da ação civil pública – ACP deve ocorrer no foro do local onde ocorreu o
dano, tendo o juízo competência funcional para processar e julgar a demanda.
Informa que, aplicando tal disposição ao caso concreto, sobrevém que se está diante de um
ajuste de cooperação firmado com recursos do Tesouro Estadual, porém ainda que tenha
sido executado pelo Município de Barcarena, localizado no interior do Estado do Pará, e que
haja ato de improbidade que gere dano ao patrimônio público estadual, não seria aquele
município o foro competente e, sim, a Capital do Estado ou sua sede administrativa, pois,
segundo entende, o dano repercute no âmbito do Estado do Pará.
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Fala que, o Ministério Público do Estado do Pará – MPE, ao afirmar que houve lesão ao
patrimônio do Governo do Estado do Pará, na forma de desvio de verbas públicas do
convênio firmado com a Secretaria Estadual de Esporte e Lazer – SEEL/PA, restaram
caracterizados os efeitos regionais do ato combatido, posto que os recursos obtidos com o
referido convênio não visavam atender apenas os interesses de um Município e, sim, da
coletividade.
Ressalta que o juízo de Barcarena é absolutamente incompetente para processamento e
julgamento da ACP, que visa combater suposto desvio de verbas públicas, decorrência de
convênio firmado entre uma Organização Não Governamental - ONG sem fins lucrativos e
o Governo do Estado do Pará, através da SEEL.
Requer o reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo de Barcarena, com o
consequente declínio da competência ao foro da Capital do Estado do Pará.
Em relação a segunda preliminar, discorre que o rito da ACP não se inicia como, de fato,
ocorre nas ações de conhecimento, em que o juiz, ao conhecer da petição inicial, exerce o
juízo de admissibilidade. No caso da ACP, explica que o legislador postergou a
admissibilidade da petição inicial para após a notificação do réu, como forma de possibilitar
o exercício do contraditório, a argumentação de matérias relevantes e evitar que sejam
proferidas decisões judiciais precipitadas. Com base nisso, questiona que teria direito à
defesa prévia, tendo sido decretada a quebrar do sigilo bancário e fiscal e a indisponibilidade
dos seus bens e valores bloqueados, causando-lhe sérios transtornos e constrangimentos,
tendo em vista que não lhe fora oportunizado o contraditório.
 Reitera a ausência de justa causa e o desrespeito ao rito da ACP, requerendo o acolhimento
do recurso para reformar a decisão agravada.
No que tange a terceira preliminar, sustenta que para indicar um agente público como réu
numa ação de improbidade administrativa é necessário haver provas que demonstrem ter
agido com vontade livre e consciente de buscar o resultado ilícito, não se podendo
generalizar que toda conduta seja enquadrada como ato ímprobo.
Alega que prestou serviços de divulgação diária, todos os dias da semana, por mais de dois
meses e recebeu por isso a importância de R$ 11.000,00(onze mil reais), repudiando
qualquer assertiva de que tinha envolvimento com os demais requeridos da ação, salvo a
ONG, pois a esta prestou serviço, no entanto sem ter o conhecimento do suposto esquema
ilícito objeto da ACP.
Pugna pela rejeição da ação por não restar caracterizado ato de improbidade.
No mérito, sustenta que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica somente pode
ser aplicada quando estiverem provados os requisitos objetivos e subjetivos do art. 50 do
CC. Nesse sentido, diz que é necessária a demonstração de insuficiência patrimonial da
pessoa jurídica para adimplir com as suas obrigações (elemento objetivo) e comprovação de
desvio de finalidade ou confusão patrimonial da pessoa jurídica (elemento subjetivo).
Ademais, advoga a tese de que a decisão agravada viola a proporcionalidade e a
razoabilidade ao determinar o bloqueio de valores
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correspondente à totalidade do dano, pois as condutas deveriam ser individualizadas para
que cada réu responda apenas pelo valor do prejuízo causado pela respectiva conduta.
Por fim, assevera a inexistência de elementos para concessão da medida liminar pelo Juízo
de piso, pugnando, ao final, pela concessão de efeito suspensivo e, no mérito, pelo
conhecimento e provimento do recurso.
Juntou documentos de fls. 32-1570.
Autos distribuídos à minha Relatoria em 22-03-2016, sendo conclusos ao gabinete em 28-
03-2016 (v. fls. 1571 e 1572.v).
Às fls. 1573/1575, indeferi o efeito suspensivo, determinei as intimações do agravado para
oferecimento de contrarrazões e do órgão ministerial competente para emissão de parecer.
Contrarrazões do agravado às fls. 1579/1586.
Manifestação da Procuradoria de Justiça, fls. 1589/1595, pelo conhecimento e
desprovimento recursal.
É o relatório.

          VOTO
O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA (RELATOR):
Reanalisando os requisitos para admissibilidade do recurso, entendo preenchidos no caso,
daí porque conheço do presente agravo de instrumento.
Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
Eis o teor do referido dispositivo:
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Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão combatida.
Observo que tem por finalidade o presente recurso a reforma da decisão interlocutória
proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Barcarena, que, em
sede liminar, em ação de improbidade administrativa, determinou, dentre outras medidas, a
indisponibilidade de bens e valores, nos termos acima referenciados.
O agravante divide seus argumentos em preliminares e mérito, os quais, de maneira didática
e sucessiva, enfrentarei a seguir:
1.	Preliminares.
a)	Incompetência do juízo da 1ª Vara Cível e Empresarial de Barcarena para processar e
julgar a ação originária. Competência do local do Ente Público que sofreu o dano. Art. 2º da
Lei n.º 7.347/95.
O agravante sustenta, em resumo, quanto a esse ponto, que a ação principal deveria ser
deslocada para a Comarca da Capital do Estado, alegando que o desvio é de verbas
repassadas através de convênio firmado entre a ONG Nossa Senhora de Nazaré de
Educação, Esporte e Lazer de Barcarena e a SEEL e que, portanto, caracterizaria dano de
órbita regional, requerendo, diante disso, o deslocamento da competência do Município de
Barcarena para a Capital do Estado do Pará.
Às fls. 173/181, consta cópia simples do Convênio n.º 047/2002 – SEEL, entabulado entre a
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – SEEL e a ONG - Instituto Nossa Senhora de
Nazaré de Educação, Esporte e Lazer de Barcarena/Pará, cuja Cláusula Primeira, dispõe que
o objeto seria ... apoio financeiro para a realização do PROJETO CANOAGEM na cidade
de Barcarena-Pa, no período de 10 de outubro de 2012 à 31 de dezembro de 2012..., ficando
fácil extrair que a verba deveria ter sido empregada em projeto a ser executado no município
de Barcarena.
O art. 2º, caput, da Lei n.º 7.347/1985, diz que as ações previstas nesta lei serão propostas no
foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e
julgar a causa.
Nesse caso, tratando-se de discussão acerca da competência territorial, erigida pelo
legislador ordinário, no âmbito da ação de improbidade administrativa, a categoria de
competência funcional, portanto, de ordem absoluta e pública, ainda que a decisão agravada
não a tenha enfrentado e deste recurso ser limitado a verificar o acerto ou desacerto do juízo
de primeiro grau, adianto que estou autorizado a enfrentar o tema.
Desse modo, na presente questão, não há falar em regionalidade do dano, hábil a deslocar a
competência de processamento e julgamento da ação para a Capital do Estado do Pará, pelo
contrário, mesmo que o convênio tenha sido firmado com a SEEL, vinculada ao Governo do
Estado do Pará, somente isso não possui o condão atrair o deslocamento do trâmite da ação
do Município de Barcarena.
Na verdade, o que determina onde vai tramitar a ação judicial de improbidade administrativa
é o foro do local onde ocorrer o dano,
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conforme bem expressa o artigo supramencionado, ou seja, é na Comarca de Barcarena,
Interior do Pará, onde, inclusive, a verba deveria ter sido empregada em atividades de
esporte e lazer para pessoas daquela localidade.
Essa é a linha de entendimento seguida pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, no EDcl no
CC 138.068/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 22/02/2017, DJe 07/03/2017, verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAIS
VINCULADOS A TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS DISTINTOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA SOB A
IMPUTAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CUMULADA COM
PEDIDO DE ANULAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS FIRMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE DANO EM MAIS DE UM LUGAR E ATINGINDO ENTIDADES
INTEGRADAS EM NÍVEIS DISTINTOS DE GOVERNO. RECONHECIMENTO DA PREVENÇÃO DO
JUÍZO DE ARAÇATUBA/SP EM FACE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, BASEADA EM INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO INSTAURADO NAQUELA
CIDADE. A COLHEITA DE PROVAS NA AÇÃO CÍVEL SERÁ MELHOR PRODUZIDA NO FORO DE
DOMICÍLIOS DOS RÉUS. FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA NO FORO ONDE A MAIORIA DAS
CONDUTAS FOI PRATICADA E ONDE OCORRE O DANO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES, PARA FIXAR A COMPETÊNCIA DO DO FORO
FEDERAL DE ARAÇATUBA PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO.
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto ao cabimento de propositura de Ação Civil
Pública para apuração de improbidade administrativa, aplicando-se, para apuração da competência territorial, a
regra prevista no art. 2o. da Lei 7.347/85, que dispõe que a ação deverá ser proposta no foro do local onde
ocorrer o dano (AgRg no AgRg no REsp. 1.334.872/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe
14.08.2013).
2. Trata-se de uma regra de competência territorial funcional, estabelecida pelo legislador, a par da
excepcionalidade do direito tutelado, no intuito de facilitar o exercício da função jurisdicional, dado que é mais
eficaz a avaliação das provas no Juízo em que se deram os fatos. Destarte, tem-se que a competência do local
do dano é funcional e, portanto, de natureza absoluta.
3. Em situações tais, entende-se que a solução do caso, para a verificação do efetivo local do dano, reside na
perscrutação declinada no pedido e da causa de pedir posta na Ação Civil Pública; no presente caso, de acordo
com a moldura fática decantada na exordial, o Parquet, fixa como local da fraude o Município de Araçatuba,
ao argumento de que os Agentes Públicos Municipais permitiram o arrendamento de área pública que não era
destinada a uma indústria naval, facilitando a ilicitude do processo licitatório, além disso, dos 8 atos ilegais
descritos 5 foram realizados em Araçatuba.
4. Soma-se a tal constatação, o fato de que dos 32 réus apontados na ACP, 11 tem domicílio em Araçatuba e
outros 6 residem no Estado de São Paulo.
5. Deve-se levar em conta, ainda, que a Ação de Improbidade Administrativa se baseou em Inquérito Civil
Público instaurado na cidade de Araçatuba/SP, o que tornaria prevento o Juízo Federal daquele Município.
6. Como bem assinalou o eminente Ministro CASTRO MEIRA, a ratio legis da utilização do local do dano
como critério definidor da competência nas ações coletivas é proporcionar maior celeridade no processamento,
na instrução e, por conseguinte, no julgamento do feito, dado que é muito mais fácil apurar o dano e suas
provas no juízo em que os fatos ocorreram (CC 97.351/SP, DJe 10.6.2009), fixando orientação da qual não se
tem motivos para dissentir.
7. Ante o exposto, acolho os Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, para declarar competente para
processar e julgar a demanda a que ele se refere o digno JUÍZO FEDERAL DA 1a. VARA DE
ARAÇATUBA-SJ/SP, nos limites de sua competência funcional.
(EDcl no CC 138.068/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 22/02/2017, DJe 07/03/2017) (grifei)

Nesse sentido, fazendo parte do microssistema de processo coletivo, regra semelhante é
prevista no art. 2º, da Lei n.º 7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), que diz que as ações
previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá
competência
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funcional para processar e julgar a causa.
Corroborando a premissa sustentada aqui, o Informativo n.º 0510, de 18 de dezembro de
2012, da Primeira Seção do STJ, expressa também que a competência para processar e
julgar ação civil Pública é absoluta e se dá em função do local onde ocorreu o dano, verbis:

PRIMEIRA SEÇÃO
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. ACP. LOCAL DO DANO.
A competência para processar e julgar ação civil pública é absoluta e se dá em função do local onde ocorreu o
dano. O art. 2º da Lei n. 7.347/1985, que disciplina a Ação Civil Pública (ACP), estabelece que as ações da
referida norma serão propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional
para processar e julgar a causa. A ratio legis da utilização do local do dano como critério definidor da
competência nas ações coletivas é proporcionar maior celeridade no processamento, na instrução e, por
conseguinte, no julgamento do feito, dado que é muito mais fácil apurar o dano e suas provas no juízo em que
os fatos ocorreram. Precedentes citado: CC 97.351-SP, DJe 10/6/2009. AgRg nos EDcl no , Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, julgado em 14/11/2012. (grifei)

Por esse motivo, sendo claro que o local do dano é o Município de Barcarena, não há falar
em deslocamento da competência para a Comarca da Capital do Estado do Pará, devendo
permanecer o trâmite regular na Comarca daquele município.
Diante disso, rejeito a referida preliminar.
b)	A necessidade de rejeição da ação, devido o descumprimento de requisitos procedimentais
da Lei de Improbidade. Ausência de justa causa. Improcedência da ação. Art. 17, §7º, da Lei
n.º 8.429/92.
Quanto a essa preliminar, requer a recorrente a rejeição da ação, alegando que o juízo de
primeiro grau, ao invés de tê-la notificado, para após decidir acerca da medida liminar, a
deferiu, sem ter dado a oportunidade ao contraditório, repercutindo na decretação de
indisponibilidade de bens e valores.
Relata ainda que há ausência de justa causa, pois os elementos probatórios não indicam a
vontade da agravante em incorrer na ilicitude, seja por ação ou por omissão, requerendo o
acolhimento do recurso e a reforma de decisão agravada.
Com relação à alegação de inversão do procedimento da ação de improbidade, há muito
tempo se encontra pacificado na jurisprudência que em ação dessa estirpe pode ser, em
alguns casos, dada urgência e relevância dos bens envolvidos, o contraditório diferido, ou
seja, postergar para após a análise do pedido liminar, não impedindo o deferimento da
medida urgente.
A respeito, verifica-se que a jurisprudência do STJ, no AgRg no AREsp 460.279/MS, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe
27/11/2014, admite a concessão e medida liminar inaudita altera parte, bem como a
decretação da indisponibilidade de bens antes do efetivo recebimento da petição inicial,
verbis:
PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE. MEDIDA CAUTELAR.
INDISPONIBILIDADE DE BENS ADQUIRIDOS ANTERIORMENTE À PRÁTICA DO SUPOSTO ATO
ÍMPROBO. DEFERIMENTO ANTES DA DEFESA PRÉVIA. POSSIBILIDADE. PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. REVISÃO DOS REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ.
1. Cuida-se, na origem, de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou a
indisponibilidade de bens do ora agravante inaudita altera pars. A Ação Civil Pública foi proposta com base
em alegadas irregularidades em compras efetuadas pela
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Prefeitura de Alcinópolis.
2. "O fato de a Lei 8.429/1992 prever contraditório prévio ao recebimento da petição inicial (art. 17, §§ 7º e 8º)
não restringe o cabimento de tais medidas, que têm amparo em seus arts. 7º e 16 e no poder geral de cautela do
magistrado, passível de ser exercido mesmo inaudita altera pars (art. 804 do CPC)" (EDcl no Ag 1.179.873/PR,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12.3.2010). No mesmo sentido: REsp 880.427/MG,
Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 4.12.2008.
3. A jurisprudência do STJ encontra-se pacificada, inclusive sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 8/2008 (REsp 1.366.721/BA, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão Ministro
Og Fernandes, julgamento em 26.2.2014, ainda não publicado), no sentido de que, para a Medida Cautelar de
indisponibilidade de bens, prevista na LIA, basta comprovar a verossimilhança das alegações, pois, pela
própria natureza do bem protegido, o legislador dispensou o requisito do perigo da demora.
Nesse sentido: REsp 1.319.515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 21.9.2012.
4. O acórdão recorrido está de acordo, portanto, com a jurisprudência do STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.
5. O Tribunal a quo (fl. 1104/e-STJ) assentou que "o fumus boni iuris decorre dos diversos indícios de
desrespeito da legislação atinente às licitações (Lei nº 8.666/93), apurados pelo inquérito civil nº 001/2005" e
que "observa-se a juntada de várias notas fiscais emitidas pelo estabelecimento comercial sem a emissão de
qualquer nota de empenho correspondente, inclusive com fortes indícios de fracionamento de licitação".
6. O acolhimento da tese de que não se faz presente o fumus boni iuris que fundamentou a decretação cautelar
de indisponibilidade de bens remete ao exame dos fatos e provas dos autos, providência impossibilitada, no
âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7/STJ.
7. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 460.279/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/10/2014, DJe 27/11/2014) (grifei)

Nesse sentido, estando o magistrado julgador autorizado a inverter o procedimento da ação
de improbidade administrativa para deferir medida urgente de caráter liminar, antes do
recebimento da petição inicial, não há falar em nulidade da decisão e nem em violação ao
exercício do contraditório, dado que, nessa hipótese, é diferido e o trâmite do processo ainda
se encontra na fase inicial, aguardando o aperfeiçoamento da citação e instrução probatória,
pelo que rejeito a preliminar nesse ponto.
Por outro lado, quanto a arguição de ausência de justa causa e de que as provas indicadas
não possuem o condão de incriminá-la, entendo que essa arguição se confunde com o mérito
do recurso, pois a análise acaba por revolver o conjunto fático e probatório, o que resultará
fatalmente na antecipação da conclusão deste voto.
c) inexistência de improbidade administrativa, pois se trataria de ato praticado sem
participação de agente público.
Não prospera tal tese, pois, no polo passivo da ação, estão Wladimir Afonso da Costa
Rabelo, deputado federal, Gabriel Pereira Paes Júnior e Emerson Glayber Leal de Souza,
servidores municipal e estadual, respectivamente, todos enquadrados no conceito de agente
público descrito no art. 2º da Lei de Improbidade Administrativa, senão vejamos:
Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente
ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura
ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Assim, havendo indícios de atos praticados por agentes públicos, como os citados, cujos
efeitos recaem sobre atos imputados à agravante, justifica-se plenamente o processamento
do feito sob o império da Lei de Improbidade Administrativa.
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Nessa última preliminar suscitada, invoca a agravante, em síntese, que não há provas que
demonstrem sua participação e nem de ter consentido em qualquer atividade ilícita na
execução do sobredito convênio, pugnando pela rejeição da ação por não restar
caracterizado ato de improbidade.
Entendo que esses argumentos confundem-se com o mérito e com ele serão analisados.
2.	Mérito.
Superados esses questionamentos, no mérito, a recorrente lança argumentos no intuito de
descaracterizar as denúncias perpetradas pela entidade ministerial, aduzindo, em suma,
pormenorizadamente: a) ausência de requisitos para a desconsideração da personalidade
jurídica; b) medida cautelar para desbloqueio de bens, pois a restrição determinada pelo
Juízo Singular viola os princípios da proporcionalidade e razoabilidade; c) ausência de
elementos para manutenção das decisões liminares em virtude da Inexistência do fumus boni
iuris e do periculum in mora, pelo que pugna pela necessidade de reforma da decisão.
Assim, enfrentarei as teses separadamente para melhor entendimento e resolução da
controvérsia.
AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA;
Alega o recorrente que não há os requisitos exigidos para a decretação da gravosa medida.
Sobre o tema, é sabido que a disregard doctrine não pode ser aplicada indiscriminadamente,
sob pena de corromper o sistema e a própria função da tipificação dos modelos societários.
Para tanto, é necessário que haja fundamentação a justificar o abuso no uso da personalidade
jurídica, sendo hipótese de aplicação excepcional, conforme entendimento jurisprudencial
pátrio remansoso, in verbis:
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ARTIGO 50, DO CC. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
JURÍDICA. REQUISITOS. ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES OU DISSOLUÇÃO IRREGULARES
DA SOCIEDADE. INSUFICIÊNCIA. DESVIO DE FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL.
DOLO. NECESSIDADE.
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. ACOLHIMENTO.
1. A criação teórica da pessoa jurídica foi avanço que permitiu o desenvolvimento da atividade econômica,
ensejando a limitação dos riscos do empreendedor ao patrimônio destacado para tal fim. Abusos no uso da
personalidade jurídica justificaram, em lenta evolução jurisprudencial, posteriormente incorporada ao direito
positivo brasileiro, a tipificação de hipóteses em que se autoriza o levantamento do véu da personalidade
jurídica para atingir o patrimônio de sócios que dela dolosamente se prevaleceram para finalidades ilícitas.
Tratando-se de regra de exceção, de restrição ao princípio da autonomia patrimonial da pessoa jurídica, a
interpretação que melhor se coaduna com o art. 50 do Código Civil é a que relega sua aplicação a casos
extremos, em que a pessoa jurídica tenha sido instrumento para fins fraudulentos, configurado mediante o
desvio da finalidade institucional ou a confusão patrimonial.
2. O encerramento das atividades ou dissolução, ainda que irregulares, da sociedade não são causas, por si só,
para a desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do Código Civil.
3. Embargos de divergência acolhidos.
(EREsp 1306553/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
10/12/2014, DJe 12/12/2014) (grifei)

		Contudo, ao analisar o capítulo da decisão agravada sobre a doutrina da desconsideração da
personalidade jurídica, verifico que o Juízo Singular limitou-se à reprodução do art. 50 do
Código Civil e afirmar que há como
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dar guarida ao pleito do Parquet, sem, entretanto, indicar especificadamente os elementos
probatórios que preencheriam os requisitos legais exigidos para tanto.
		Sendo assim, há, neste capítulo da decisão, a ausência de fundamentação, tal como
explicitada pelo art. 489, §1º, I, do CPC/2015, in verbis:
Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:
(...)
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão,
que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa
ou a questão decidida;

Por mais que o dispositivo fale em sentença, ele se aplica a qualquer tipo de pronunciamento
judicial com conteúdo decisório, pois concretiza um direito fundamental, qual seja, o direito
à motivação das decisões judiciais previsto no art. 93, IX, CF/88.
Sobre o tema, vale transcrever lição de Luiz Guilherme Marinoni, Sergio Cruz Arenhart e
Daniel Mitidiero, em Código de Processo Civil Comentado, Ed. 2018:
A fundamentação tem de ser concreta, vale dizer, tem de dizer respeito à situação jurídica deduzida em juízo
pelas partes. Por essa razão, não se considera fundamentada a decisão que simplesmente indica, reproduz ou
faz uma paráfrase de texto normativo (simples alteração de determinados termos sem descaracterização do
significado) sem mostrar qual é a relevância do dispositivo citado para a solução do caso concreto. Vale dizer:
sem mostrar com qual significado o dispositivo é entendido e sem apontar qual é a sua relação com o caso
concreto.

Assim, não há como extrair do capítulo da decisão em comento as razões que levaram ao
juízo de piso decidir adotando medida vista no ordenamento jurídico pátrio como
excepcional, natureza esta que exige fundamentação detalhada para sua aplicação e permitir
o devido controle da legalidade.
Por esta razão, anulo tal capítulo. Contudo, forte no entendimento jurisprudencial, ao qual
me filio, no sentido de aplicação da teoria da causa madura em sede de agravo de
instrumento, entendo que os requisitos para a decretação da desconsideração da
personalidade jurídica podem ser analisados neste momento processual.
O entendimento do STJ referido diz o seguinte, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEFERIMENTO DE LIMINAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS. VÍCIO DE FUNDAMENTAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TEORIA DA CAUSA MADURA (ART. 515, § 3º, CPC). APLICABILIDADE.
1. Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública movida contra diversos sujeitos alegadamente envolvidos em
licitações superfaturadas de medicamentos e material hospitalar em que está implicada a Prefeitura Municipal
de Cachoeiro do Itapemirim. A indisponibilidade de bens requerida na Petição Inicial foi deferida pelo Juízo de
1º Grau e submetida a Agravo de Instrumento.
2. O Tribunal de origem reconheceu a apresentação de argumentos genéricos, mas aplicou a teoria da causa
madura (CPC, art. 515, § 3º), supriu o vício de fundamentação e manteve a decisão recorrida.
3. A recorrente sustenta impossibilidade de o Tribunal a quo aplicar o art. 515, § 3º, do CPC em Agravo de
Instrumento, amparando-se em precedentes do STJ que tratam da matéria de forma sucinta.
4. A decisão proferida no AgRg no Ag 867.885/MG (Quarta Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,
DJe 22.10.2007) examina conceitualmente o art. 515, § 3º, com profundidade. Ali, consignou-se: 4.1. "A
novidade representada pelo § 3º do art. 515 do
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Código de Processo Civil nada mais é do que um atalho, legitimado pela aptidão a acelerar os resultados do
processo e desejável sempre que isso for feito sem prejuízo a qualquer das partes; ela constituiu mais um lance
da luta do legislador contra os males do tempo e representa a ruptura com um velho dogma, o do duplo grau de
jurisdição, que por sua vez só se legitima quando for capaz de trazer benefícios, não demoras desnecessárias.
Por outro lado, se agora as regras são essas e são conhecidas de todo operador do direito, o autor que apelar
contra a sentença terminativa fá-lo-á com a consciência do risco que corre; não há infração à garantia
constitucional do due process porque as regras do jogo são claras e isso é fator de segurança das partes, capaz
de evitar surpresas" (DINAMARCO, Cândido Rangel. Nova Era do Processo Civil. 2. ed. São Paulo:
Malheiros, 2007, pp. 177/181). 4.2. "Diante da expressa possibilidade de o julgamento da causa ser feito pelo
tribunal que acolher a apelação contra sentença terminativa, é ônus de ambas as partes prequestionar em razões
ou contra-razões recursais todos os pontos que depois pretendam levar ao Supremo Tribunal Federal ou ao
Superior Tribunal de Justiça. Eles o farão, do mesmo modo como fariam se a apelação houvesse sido
interposta contra uma sentença de mérito. Assim é o sistema posto e não se vislumbra o menor risco de mácula
à garantia constitucional do due process of law, porque a lei é do conhecimento geral e a ninguém aproveita a
alegação de desconhecê-la, ou de não ter previsto a ocorrência de fatos que ela autoriza (LICC, art. 3º)"
(DINAMARCO. idem) .
5. A doutrina admite aplicação do art. 515, § 3º, do CPC aos Agravos de Instrumento (Dinamarco, Cândido
Rangel. A reforma da reforma, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2003, pp. 162-163; Wambier, Teresa Arruda
Alvim. Os agravos no CPC brasileiro, 4ª ed., São Paulo: RT, 2006, pp. 349-350; Rogrigues, Marcelo Abelha.
Manual de Direito Processual Civil, 5ª ed., São Paulo, RT, pp. 643-644; Alvim, J. E. Carreira.Código de
Processo Civil reformado, 7ª ed., Curitiba, Juruá, 2008, p. 351).
6. Particularidades do caso concreto recomendam a aplicação da teoria, sem que haja prejuízo ao contraditório,
à ampla defesa e ao dever de fundamentação: a) não se pode dizer que a decisão de 1º grau foi, em tudo,
omissa. No que diz respeito ao fumus boni iuris, ela faz referência à "farta documentação em anexo
consubstanciada na investigação procedida pelo Ministério Público" e ao fato de que "a fraude ocorrida se
encontra em destaque". Em relação ao periculum in mora, afirmou: "certo é que se houver notícia aos
envolvidos de que tramita ação civil pública em seus nomes, haverá o grande risco de ineficácia de uma
possível sentença de procedência" (fls. 57-58/e-STJ); b) por ter aplicado o art. 515, § 3º, do CPC, o Tribunal de
origem trouxe, em motivação mais minuciosa, as razões pelas quais a providência acautelatória efetivamente
deveria ter sido concedida. Ou seja, a partir do efeito substitutivo, o vício de fundamentação foi sanado,
eliminando eventual prejuízo à parte; c) é possível cogitar que o Tribunal a quo tenha se valido inclusive da
interpretação sistemática do art. 515, § 4º, do CPC, que outorga ao Magistrado a possibilidade de saneamento
de nulidade por meio da realização de ato processual - aqui, consistente na outorga de fundamentação
suficiente a um ato de império. Corrobora esse raciocínio o fato de que, após a motivação expressa no acórdão
do Agravo, a recorrente optou por não alegar qualquer ofensa à ampla defesa, limitando-se à questão
processual posta; d) não houve prejuízo ao contraditório e à ampla defesa porque a manifestação do Tribunal
local se deu a partir de Agravo de Instrumento interposto pela própria parte prejudicada pela decisão liminar -
oportunidade suficiente para que se insurgisse contra a decisão que deferiu a indisponibilidade de bens; e) a
maturidade da causa está na própria limitação de cognição outorgada no exame de tutelas de urgência: modula-
se a exigência de profundas investigações, especialmente quando já exercido efetivo contraditório. Some-se
ainda a circunstância de ter sido juntada cópia integral dos autos, o que permitiu o conhecimento dos fatos e
dos fundamentos jurídicos da pretensão da parte - dentro do razoável ao momento processual e no âmbito da
questão posta; f) a temática do periculum in mora para deferimento da indisponibilidade de bens foi tratada nos
termos da jurisprudência da Primeira Seção (REsp 1.319.515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 21.9.2012). Até mesmo a decisão de
1º grau, a despeito de sucinta, não destoa da ideia de que não se devem esperar dados concretos de insolvência
para determinar medida destinada a evitá-la; g) entendimento diverso do aqui esposado levaria à seguinte
providência: o provimento do recurso para anular o acórdão e determinar que o juízo de 1º grau proferisse nova
decisão. Considerando o teor de sua fundamentação, é razoável pressupor a ratificação da
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decisão de piso (ainda que mais robusta), a repetição do Agravo de Instrumento, a repetição do respectivo
acórdão e a manutenção do status atual (afinal, a recorrente não se insurgiu contra nenhum outro fundamento
do decisum ora atacado).
Tratar-se-ia de manifesto prejuízo à celeridade, economia processual e efetividade do processo; um desserviço
à premissa de outorga tempestiva de decisões em atividade jurisdicional, sem benefício algum às partes do
processo.
7. Por fim, de essencial relevância destacar que a jurisprudência do STJ admite a não aplicação da teoria da
causa madura quando for prejudicada a produção de provas pela parte de forma exauriente, o que não acontece
na presente hipótese, já que se trata de recebimento da inicial da Ação de Improbidade e de determinação
cautelar da medida de indisponibilidade dos bens, situações em que o juízo exara provimento de exame
precário das provas juntadas com a inicial, sem prejuízo de prova em contrário no curso da ação.
8. Recurso Especial não provido.
(REsp 1215368/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/06/2016, DJe
19/09/2016)

Deste modo, é cediço que a finalidade da disregard doctrine é combater a utilização indevida
do ente societário por seus sócios, o que pode ocorrer também nos casos em que o sócio
controlador esvazia o seu patrimônio pessoal e o integraliza na pessoa jurídica, concluindo-
se, portanto, de uma interpretação teleológica do art. 50 do Código Civil com o art. 7º da Lei
de Improbidade Administrativa, que visa resguardar o Erário, na espécie, a possibilidade da
desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a atingir bens da sociedade em
razão de atos imputados aos sócios, que podem, esvaziando os efeitos da decisão de
indisponibilidade de parcela do patrimônio respectivo, ter o patrimônio em nome da pessoa
jurídica.
Não se olvida também que há, nos autos, inúmeros recibos e notas fiscais emitidos em nome
da pessoa jurídica agravante, tais como os acostados às fls.202/203, que se consubstanciam
como elementos comprobatórios suficientes no sentido de recebimento das verbas
provenientes do convênio multimencionado.
Destarte, considerando-se que a finalidade da medida imposta, em sede de ação de
improbidade, é resguardar futuro ressarcimento ao Erário, vislumbro, neste momento
processual, que o recebimento de verbas indiciariamente indevidas se deu por intermédio da
empresa recorrente, como comprovam os documentos citados, em favor de outros réus da
ACP, tendo em vista que o próprio presidente da empresa agravante afirmou, às fls.
294/296, que o valor cobrado pelo serviço de divulgação é em torno de R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), quando no contrato firmado foi recebido pela Agravante o importe de
R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Pelo exposto, a medida de desconsideração da pessoa jurídica merece ser mantida, ainda que
com outros fundamentos.
M E D I D A  C A U T E L A R .  B L O Q U E I O  D E  B E N S .  P R I N C Í P I O S  D A
P R O P O R C I O N A L I D A D E  E  R A Z O A B I L I D A D E .
Alega a agravante que o bloqueio de bens viola os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade.
		Cumpre frisar que, na busca da garantia da reparação total do dano, a Lei nº 8.429/92 traz
em seu bojo medidas cautelares para a garantia da efetividade da execução, que, como
sabemos, não são exaustivas. Elas estão descritas nos artigos 7º, 16 e 20 do referido diploma
legal, a saber: a indisponibilidade, o sequestro de bens e o afastamento cautelar do agente
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público. No presente caso, abordaremos a indisponibilidade de bens.
De início, é importante ressaltar que não existe qualquer pré-julgamento a respeito da culpa
ou não dos agentes em relação às irregularidades na decretação da indisponibilidade dos
bens, não ostentando qualquer caráter sancionatório, pois, como já dito, o que se busca com
essa medida é a futura reparação do danos.
O art. 7º da Lei 8.429/92 (LIA) dispõe:
Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito,
caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a
indisponibilidade dos bens do indiciado.
Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo
recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial
resultante do enriquecimento ilícito.

		Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou
dilapidação patrimoniais, possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de
dados que tornaria irreversível o ressarcimento ao erário e devolução do produto do
enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou dar efetividade à norma afastando
o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este, intrínseco a toda
medida cautelar sumária (art.789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à
preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim
do acréscimo patrimonial ilegalmente auferido.
Nessa linha de raciocínio, e tendo em vista o caráter restrito nesta sede recursal do exame da
questão discutida, considerando a relevância do bem jurídico envolvido, não diviso
pertinente alterar o decisório agravado nos pontos atacados, principalmente porque tem em
vista ele garantir a possibilidade de ressarcimento integral do dano e o pagamento de multa
civil, tanto que o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1366721/BA, DJe 19/09/2014,
processado na forma de Recurso Repetitivo, decidiu que a medida de indisponibilidade de
bens e bloqueio de valores pode ser aplicada em qualquer hipótese de ato de improbidade
administrativa, inclusive no bojo dos autos principais e sem oitiva do réu:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO.
DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO
PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. Tratam os autos de ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal contra o ora recorrido, em
virtude de imputação de atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).
2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade de o juízo decretar,
cautelarmente, a indisponibilidade de bens do demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade
pela prática de ato ímprobo que cause dano ao Erário.
3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso
Especial 1.319.515/ES, de relatoria do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão
Ministro Mauro Campbell Marques (DJe 21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado em diversos
precedentes (Recurso Especial 1.256.232/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19/9/2013, DJe 26/9/2013; Recurso Especial 1.343.371/AM, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/4/2013, DJe 10/5/2013;
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Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial 197.901/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 28/8/2012, DJe 6/9/2012; Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial
20.853/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2012, DJe 29/6/2012; e
Recurso Especial 1.190.846/PI, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/12/2010, DJe
10/2/2011) de que, "(...) no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens
é cabível quando o julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de
improbidade que cause dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo,
atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a qual 'os atos de improbidade
administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos
bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível'. O
periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de
bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de
indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao
comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92.
Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação
patrimoniais, possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o
ressarcimento ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou
dar efetividade à norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este,
intrínseco a toda medida cautelar sumária (art. 789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à
preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo
patrimonial ilegalmente auferido".
4. Note-se que a compreensão acima foi confirmada pela referida Seção, por ocasião do julgamento do Agravo
Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 7/6/2013.
5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei de Improbidade Administrativa,
não está condicionada à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-
lo, tendo em vista que o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege, de forma
peculiar, o sistema de cautelaridade na ação de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que
preside a referida ação, fundamentadamente, decretar a indisponibilidade de bens do demandado, quando
presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa.
6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou a
indisponibilidade dos bens dos promovidos.
7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ.
(REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 19/09/2014) (grifei)

Para a decretação da medida referida, o STJ exige apenas a demonstração do fumus bonis
iuris, o qual está devidamente configurado no caso em testilha pela relevância das denúncias
contidas na ação principal e o avultado importe dos investimentos que se pretende recuperar,
pois o periculum in mora é presumido (implícito), não havendo necessidade de se
demonstrar a presença em concreto, dada a relevância do bem protegido, conforme já dito e
assentado no REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel.
p/ Acórdão Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe
19/09/2014, processado na forma do art. 543-C do CPC/73:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO.
DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO
PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. Tratam os autos de ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal contra o
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ora recorrido, em virtude de imputação de atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).
2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade de o juízo decretar,
cautelarmente, a indisponibilidade de bens do demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade
pela prática de ato ímprobo que cause dano ao Erário.
3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso
Especial 1.319.515/ES, de relatoria do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão
Ministro Mauro Campbell Marques (DJe 21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado em diversos
precedentes (Recurso Especial 1.256.232/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19/9/2013, DJe 26/9/2013; Recurso Especial 1.343.371/AM, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/4/2013, DJe 10/5/2013; Agravo Regimental no
Agravo no Recurso Especial 197.901/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
28/8/2012, DJe 6/9/2012; Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial 20.853/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2012, DJe 29/6/2012; e Recurso Especial 1.190.846/PI,
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 10/2/2011) de que, "(...) no comando
do art. 7º da Lei 8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender
presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário,
estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º,
da Constituição, segundo a qual 'os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível'. O periculum in mora, em verdade, milita em
favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio de bens, porquanto esta Corte
Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de indisponibilidade patrimonial por
imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da
Lei n. 8.429/92.
Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação
patrimoniais, possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o
ressarcimento ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou
dar efetividade à norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este,
intrínseco a toda medida cautelar sumária (art. 789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à
preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo
patrimonial ilegalmente auferido".
4. Note-se que a compreensão acima foi confirmada pela referida Seção, por ocasião do julgamento do Agravo
Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 7/6/2013.
5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei de Improbidade Administrativa,
não está condicionada à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-
lo, tendo em vista que o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege, de forma
peculiar, o sistema de cautelaridade na ação de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que
preside a referida ação, fundamentadamente, decretar a indisponibilidade de bens do demandado, quando
presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa.
6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou a
indisponibilidade dos bens dos promovidos.
7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ.
(REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 19/09/2014) (Grifei)

		Sob esta ótica, a decisão não merece reparo, pois a jurisprudência do STJ encontra
sedimentada no sentido de responsabilidade solidária até a instrução final do feito, senão
vejamos:
RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS. LIMITE DA CONSTRIÇÃO. QUANTUM SUFICIENTE AO

BELÉMFórum de:

Endereço:

CEP: Fone:Bairro:

Email:

Pág. 15 de 25Pág. 15 de 25



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00037681120168140000

20180290858245
ACÓRDÃO - DOC: 20180290858245 Nº 193593

INTEGRAL RESSARCIMENTO DO DANO. RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO
1. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o art. 7º da Lei 8.429/1992, tem decidido que, por ser medida
de caráter assecuratório, a decretação de indisponibilidade de bens, incluído o bloqueio de ativos financeiros,
deve incidir sobre quantos bens se façam necessários ao integral ressarcimento do dano, levando-se em conta,
ainda, o potencial valor de multa civil, excluindo-se os bens impenhoráveis.
2. A Corte local determinou a limitação da indisponibilidade de bens a 1/30 do valor do alegado prejuízo a
cada um dos réus da Ação de Improbidade, com base no decidido no julgamento do REsp 1.119.458/RO (Rel.
Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 29/4/2010). Com efeito, no referido acórdão, o STJ
defendeu a compatibilidade entre a solidariedade passiva e as obrigações divisíveis para determinar que a
constrição incidisse sobre cada patrimônio na medida da responsabilidade de cada agente.
3. Contudo, tal procedimento apenas pode se dar em casos em que a responsabilidade de cada um dos agentes é
clara e indubitavelmente determinada, o que não ocorre no caso dos autos.
4. O entendimento dominante neste Superior Tribunal é o de que a responsabilidade é solidária até, ao menos,
a instrução final do feito, em que se poderá delimitar a quota de responsabilidade de cada agente para o
ressarcimento. Precedentes: REsp 1637831/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
19/12/2016; AgRg no AREsp 698.259/CE, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe
04/12/2015; EDcl no AgRg no REsp 1351825/BA, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe
14/10/2015 Precedentes: MC 15.207/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 10/02/2012;
MC 9.675/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 03/08/2011). Com efeito, se a
responsabilidade é solidária em relação à obrigação principal, não pode deixar de ser no que tange à obrigação
acessória.
5. No caso, não foi ainda apurado o grau de participação de cada agente nas condutas tidas por ímprobas, razão
pela qual é inviável, no presente momento, permitir a limitação da indisponibilidade dos bens ao resultado da
divisão de tal valor com os demais réus da ação. A propósito: REsp 1.438.344/SP, Rel. Ministra Assusete
Magalhães, Segunda Turma, DJe 09/10/2014; MC 9.675/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe de 03/08/2011. RECURSO ESPECIAL DE MARCELO DE OLIVEIRA GUIMARÃES
6. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.366.721/BA, sob a sistemática dos recursos repetitivos
(art. 1.036 do Novo Código de Processo Civil), consolidou o entendimento de que o decreto de
indisponibilidade de bens em Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa constitui tutela de
evidência e dispensa a comprovação de dilapidação iminente ou efetiva do patrimônio do legitimado passivo,
uma vez que o periculum in mora está implícito no art. 7º da Lei 8.429/1992 (LIA).
7. Ademais, a análise das pretensões do recorrente, com o objetivo de que o Superior Tribunal de Justiça reveja
a ótica do Tribunal a quo, demanda e reexame fático-probatório, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.
CONCLUSÃO
8. Recurso Especial da União provido. Recurso Especial do particular não provido.
(REsp 1610169/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/05/2017,
DJe 12/05/2017)

Nessa linha de raciocínio, caberia à interessada, no caso, a recorrente, mediante atuação
processual, fazer prova que determinadas quantias estão destinadas a seu mínimo
existencial. Neste sentido, colaciono julgado do STJ, verbis:
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA
CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92. TUTELA DE
EVIDÊNCIA. COGNIÇÃO SUMÁRIA. PERICULUM IN MORA. EXCEPCIONAL PRESUNÇÃO.
FUNDAMENTAÇÃO NECESSÁRIA. FUMUS BONI IURIS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
CONSTRIÇÃO PATRIMONIAL PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO
RESPECTIVO. BENS IMPENHORÁVEIS. EXCLUSÃO.
1. Trata-se de recurso especial em que se discute a possibilidade de se decretar a indisponibilidade de bens na
Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, sem a
demonstração do risco de dano (periculum in mora), ou seja, do perigo de dilapidação do patrimônio de bens
do acionado.
2. Na busca da garantia da reparação total do dano, a Lei nº 8.429/92 traz em seu bojo
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medidas cautelares para a garantia da efetividade da execução, que, como sabemos, não são exaustivas.
Dentre elas, a indisponibilidade de bens, prevista no art. 7º do referido diploma legal.
3. As medidas cautelares, em regra, como tutelas emergenciais, exigem, para a sua concessão, o cumprimento
de dois requisitos: o fumus boni juris (plausibilidade do direito alegado) e o periculum in mora (fundado receio
de que a outra parte, antes do julgamento da lide, cause ao seu direito lesão grave ou de difícil reparação).
4. No caso da medida cautelar de indisponibilidade, prevista no art. 7º da LIA, não se vislumbra uma típica
tutela de urgência, como descrito acima, mas sim uma tutela de evidência, uma vez que o periculum in mora
não é oriundo da intenção do agente dilapidar seu patrimônio e, sim, da gravidade dos fatos e do montante do
prejuízo causado ao erário, o que atinge toda a coletividade. O próprio legislador dispensa a demonstração do
perigo de dano, em vista da redação imperativa da Constituição Federal (art. 37, §4º) e da própria Lei de
Improbidade (art. 7º).
5. A referida medida cautelar constritiva de bens, por ser uma tutela sumária fundada em evidência, não possui
caráter sancionador nem antecipa a culpabilidade do agente, até mesmo em razão da perene reversibilidade do
provimento judicial que a deferir.
6. Verifica-se no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o
julgador entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause
dano ao Erário, estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida
no art. 37, § 4º, da Constituição, segundo a qual "os atos de improbidade administrativa importarão a
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível".
7. O periculum in mora, em verdade, milita em favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de
bloqueio de bens, porquanto esta Corte Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de
indisponibilidade patrimonial por imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao
comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92. Precedentes: (REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012; AgRg no AREsp 133.243/MT, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012;
MC 9.675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
28/06/2011, DJe 03/08/2011; EDcl no REsp 1211986/MT, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 09/06/2011.
8. A Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação patrimoniais,
possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o
ressarcimento ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou
dar efetividade à norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este,
intrínseco a toda medida cautelar sumária (art.789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à
preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo
patrimonial ilegalmente auferido.
9. A decretação da indisponibilidade de bens, apesar da excepcionalidade legal expressa da desnecessidade da
demonstração do risco de dilapidação do patrimônio, não é uma medida de adoção automática, devendo ser
adequadamente fundamentada pelo magistrado, sob pena de nulidade (art. 93, IX, da Constituição Federal),
sobretudo por se tratar de constrição patrimonial.
10. Oportuno notar que é pacífico nesta Corte Superior entendimento segundo o qual a indisponibilidade de
bens deve recair sobre o patrimônio dos réus em ação de improbidade administrativa de modo suficiente a
garantir o integral ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de
possível multa civil como sanção autônoma.
11. Deixe-se claro, entretanto, que ao juiz responsável pela condução do processo cabe guardar atenção, entre
outros, aos preceitos legais que resguardam certas espécies patrimoniais contra a indisponibilidade, mediante
atuação processual dos interessados - a quem caberá, p. ex., fazer prova que determinadas quantias estão
destinadas a seu mínimo existencial.
12. A constrição patrimonial deve alcançar o valor da totalidade da lesão ao erário,
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bem como sua repercussão no enriquecimento ilícito do agente, decorrente do ato de improbidade que se
imputa, excluídos os bens impenhoráveis assim definidos por lei, salvo quando estes tenham sido,
comprovadamente, adquiridos também com produto da empreitada ímproba, resguardado, como já dito , o
essencial para sua subsistência.
13. Na espécie, o Ministério Público Federal quantifica inicialmente o prejuízo total ao erário na esfera de,
aproximadamente, R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), sendo o ora recorrente responsabilizado
solidariamente aos demais agentes no valor de R$ 5.250.000,00 (cinco milhões e duzentos e cinquenta mil
reais). Esta é, portanto, a quantia a ser levada em conta na decretação de indisponibilidade dos bens, não
esquecendo o valor do pedido de condenação em multa civil, se houver (vedação ao excesso de cautela).
14. Assim, como a medida cautelar de indisponibilidade de bens, prevista na LIA, trata de uma tutela de
evidência, basta a comprovação da verossimilhança das alegações, pois, como visto, pela própria natureza do
bem protegido, o legislador dispensou o requisito do perigo da demora. No presente caso, o Tribunal a quo
concluiu pela existência do fumus boni iuris, uma vez que o acervo probatório que instruiu a petição inicial
demonstrou fortes indícios da ilicitude das licitações, que foram suspostamente realizadas de forma
fraudulenta. Ora, estando presente o fumus boni juris, como constatado pela Corte de origem, e sendo
dispensada a demonstração do risco de dano (periculum in mora), que é presumido pela norma, em razão da
gravidade do ato e a necessidade de garantir o ressarcimento do patrimônio público, conclui-se pela legalidade
da decretação da indisponibilidade dos bens.
15. Recurso especial não provido.
(REsp 1319515/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012) (grifei)

Posto isso, não vislumbro, nas razões da agravante, motivos para restringir o bloqueio de
bens determinado judicialmente, pois, diante do contexto probatório, não há como delimitar
qual o suposto benefício tido por ela, o que será apurado mediante a fase instrutória.
Não se olvida aqui que o recibo (fl. 199) em nome da pessoa jurídica recorrente menciona o
importe de R$ 11.000,00 (onze mil reais), mas não há, dada a engenhosidade do método
usado à burla da legalidade com o fim de lesar o Erário, afirmar, neste momento inicial, que
o valor eventualmente recebido pelo agravante se restringe ao constante do documento
citado.
Deste modo, considerando que a lógica da Lei de Improbidade Administrativa milita no
sentido de proteger os interesses coletivos, da sociedade, não vislumbro razões para
modificar tal capítulo decisório.
Portanto, diante desse cenário, a medida de indisponibilidade de bens e bloqueio deve
persistir, como forma de resguardar a saúde processual e o resultado prático do processo,
nos moldes e limites explicitados.
 A NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 527, III E 558, DO CPC/73.
Compulsando os autos, fls. 51/136, observo que a parte autora, MPE, em suma, ajuizou ação
civil pública de improbidade administrativa c/c pedido de medidas liminares de afastamento
dos cargos, quebra do sigilo bancário e fiscal e indisponibilidade de bens, alegando que os
investigados, juntamente com outras pessoas físicas e jurídicas de direito privado, teriam se
beneficiado de verba pública no valor de R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),
transferida a ONG Nossa Senhora de Nazaré, através do Convênio n.º 047/2002 – SEEL,
fls.173/181, firmado com a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer – SEEL, para a
realização de projeto de canoagem
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no município de Barcarena, Interior do Pará, no período de 10/10/2012 à 31/12/2012.
Segundo noticia os autos, especificamente o Procedimento Administrativo Preliminar, n.º
794/2013-MP/PJTFEIS, instaurado pelo MPE/PA, fls. 138/540, foi apurado, inclusive
através de intercepção telefônica autorizada pelo MM. Juízo da Comarca de Barcarena, 3ª
Vara Penal, fls. 494/540, que os envolvidos, agindo em conluio e sob a direção de um líder,
identificado como sendo o Deputado Federal Wladimir Afonso da Costa Rabelo, como
forma de justificarem o uso daquele valor, teriam forjado documentos que em tese
sustentariam o regular emprego na consecução do objeto do convênio.
O Juízo de primeiro grau, antes do recebimento da petição inicial, deferiu medida liminar,
determinando a decretação da indisponibilidade de bens e valores, nos moldes enunciados às
fls. 38/42.
Em contrapartida, a agravante, nega, veementemente, que tenha praticado ato ímprobo e
afirma, em resumo, que a responsabilidade pelo suposto desvio dos recursos deve ser
atribuída aos verdadeiros responsáveis.
Cumpre esclarecer, que em fase de aceitação da petição inicial de ação ímproba, basta haver
provas indiciárias de participação do agente ou do particular em coparticipação, fumus bonis
iuris e periculum in mora, para que desponte no deferimento de medida urgente e o regular
processamento da ação especial.
No caso, pelas provas colacionadas aos autos, identifico inúmeras coincidências fáticas do
que emerge a necessidade de apuração, as quais elenco a seguir:
-ILDEFONSO AUGUSTO PEREIRA PAES, um dos fundadores da Fundação Barcarena de
Comunicação e Assistencial Social, nome fantasia Rádio Metropolitana FM, CNPJ n.º
05.725.030/0001 – 89, fl. 299, é irmão do Sr. Gabriel Pereira Paes Júnior, que assinou, à
época, na qualidade de presidente da ONG Nossa Senhora de Nazaré, o Convênio n.º
047/2012 – SEEL, o qual gerou a liberação de R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais),
fls. 173/181.
- também é pessoa indicada como responsável pela emissão das notas fiscais eletrônicas em
nome da Fundação Barcarena de Comunicação.
- O número do seu telefone é 91 98148 - 7117 e encontra-se registrado em nome da
Fundação Barcarena de Comunicação e Assistencial Social, nome fantasia Rádio
Metropolitana FM, CNPJ n.º 05.725.030/0001 – 89, ora agravante e ré na ação principal.
- Nas interceptações telefônicas, realizadas com autorização legal, fls. 494/540, tal
representante da agravante aparece como interlocutor em diversas conversas mantidas com
regularidade com os outros réus, ajustando a emissão de notas fiscais e outros assuntos
correlatos, sinalizando possível atuação conjunta e certa intimidade.
De acordo com o STJ, verificados os pressupostos processuais e condições da ação, deve o
juiz, por imposição legal, receber a petição inicial da ação civil pública com base em
elementos mínimos e em fundamentação restrita, passando à fase de cognição e permitindo a
necessária instrução probatória, sem que isso signifique afronta aos princípios
constitucionais processuais, pois ainda será oportunizada a apresentação de defesa, nos
termos do §9º do artigo 17 da Lei 8.429/92, verbis:
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ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PETIÇÃO INICIAL.RECEBIMENTO.
PRESENÇA DE INDÍCIOS DE COMETIMENTO DE ATO ÍMPROBO. IN DUBIO PRO SOCIETATE.
INDEPENDÊNCIA ENTRE AS ESFERAS CIVIL E PENAL.
1. Cuida-se, na origem, de Ação de Improbidade Administrativa proposta pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais, objetivando a condenação de ex-prefeito do Município Carmo da Mata/MG por ato ímprobo,
consubstanciado na contratação, por dispensa de licitação, da empresa de informática SIM - Sistemas de
Informação de Municípios, cuja natureza jurídica foi posteriormente alterada para se tornar entidade sem fins
lucrativos. O Ministério Público estadual afirma que as alterações societárias são ardilosas, já que a finalidade
precípua é a dispensa da licitação, conforme regra do artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1992. Aduz que há
indícios suficientes para o recebimento da peça inicial para o fim de apurar atos de improbidade administrativa,
principalmente pelo fato de o Tribunal de Contas ter apresentado relatório afirmando que o serviço licitado não
se revestia da singularidade ou especificidade.
2. O Juiz de primeiro grau recebeu a petição inicial, e desta decisão a ora agravante interpôs Agravo de
Instrumento.
3. O Tribunal a quo, inicialmente, negou provimento ao Agravo de Instrumento e assim consignou na decisão:
"No caso, não se pode considerar como sentença penal absolutória em relação ao agravante a rejeição da
denúncia, mesmo porque não houve instrução processual no processo criminal com dispositivo sentencial
isentando-o da existência de culpa ou dolo nas prorrogações dos contratos. O fato de o Ilustre Relator da ação
penal não haver vislumbrado como sustentável a conclusão de justa causa para o recebimento da denúncia
ofertada contra o ilustre Prefeito Municipal de Carmo da Mata, pelo só fato de ele haver produzido a
prorrogação do contrato, afiguraria um tanto quanto temerário, pois sua conduta não passou pelo contraditório
e ampla defesa, mas, tão somente pelo crivo cognitivo da conduta, o que, ao meu ver, com maior razão o
recebimento da peça inicial nos presentes autos se faz justa e em conformidade o direito. (...) No entanto,
conforme se infere da parte final do referido dispositivo, tal independência comporta uma ressalva: não é
possível questionar sobre a existência do fato ou autoria quando referidas questões já estiverem decididas na
esfera criminal. O que não é caso dos autos, pois o Juízo Criminal em análise cognitiva entendeu por bem não
receber a denúncia, ou seja, não houve decisão definitiva a respeito da materialidade, da culpa e do dolo na
conduta do atual Prefeito. (...) Para formalizar o aditamento de contrato são necessárias as mesmas
formalidades legais atribuídas ao contrato original, ou seja, proceder ao registro nos órgãos competentes. Não é
previsto que haja aditamento em contratos cujos prazos de vigência tenham expirado. Sob esse contexto, não
se pode em juízo cognitivo afirmar a ausência de conduta dolosa e/ou culposa por parte do agente, já que o
aditivo deve ser por ele muito bem analisado, principalmente se suas cláusulas, objeto contratual e lisura sem
encontram das legislações de regência. De porte desse contrato para o respectivo aditamento, não pode
simplesmente o administrador considerá-lo legal e permitir a sua prorrogação. Daí porque, a peça inicial da
presente ação deve ser recebida, de modo a aferir a conduta do atual prefeito os fatos narrados pelo Ministério
Público. Justamente em virtude dos aditivos, o que nos leva crer que a ausência de lesão ao erário. Muito pelo
contrário, recomenda-se a tramitação da ação de improbidade administrativa para a apuração da conduta e,
principalmente da ciência do atual Prefeito de que o contrato inicial fora respeitando a legalidade e a licitude.
Sabemos que a licitude é todo ato considerado legal, assegurado e permitido por lei. É ainda indicativo do que
está dentro da moral, principalmente quando se trata de atos realizados pela Administração Pública. In casu,
essa licitude deve-se a observância da Lei de Licitações. A utilização do art. 24, da Lei 8.666/93 deve vir
suficientemente demonstrada na instrução processual, já que o atual prefeito participou dos aditivos
contratuais, permitindo a ideia de 'dispensabilidade e inexigibilidade' da licitação. Ao teor dos fatos narrados
na inicial e da documentação carreada aos autos, verificados os pressupostos processuais e condições da ação,
deve o juiz, por imposição legal, receber a petição inicial da ação civil pública com base em elementos
mínimos e em fundamentação restrita, sob pena de antecipação da tutela jurisdicional, passando à fase de
cognição e permitindo a necessária instrução probatória, sem que isso signifique afronta aos princípios
constitucionais processuais, mormente porque ainda será oportunizada a defesa ao requerido, nos termos do §
9o do artigo 17 da Lei 8.429/92. A demonstração dos atos de improbidade administrativa consiste em matéria
de mérito, a ser apreciada por
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ocasião da instrução, mostrando-se adequada a decisão que recebe a ação civil pública, apenas para permitir o
processamento do feito, tendo em vista o caráter público que norteia a matéria" (fls. 3216-3220, e-STJ).
4. Todavia, posteriormente foram acolhidos Embargos de Declaração com efeitos infringentes, para dar
provimento ao Agravo a fim de rejeitar o recebimento da inicial da Ação de Improbidade Administrativa, sob
os seguintes fundamentos: "Nesta hipótese específica, conforme os fatos noticiados também são objetos de
processo criminal, entendo que a expressa negativa de autoria e materialidade na r. decisão proferida em esfera
criminal afeta a esfera cível. Calha trazer à colação trecho do r. acórdão n° 1.0000.09.508565-0/000, da
relatoria do douto Desembargador Judimar Biber: 'Neste contexto, é preciso que se afaste a premissa básica
contida na denúncia de que a formação originária do contrato prorrogado pelo atual prefeito Municipal tivesse
partido do processo de dispensa de licitação pelas condições do art. 25, II, da Lei Federal 8.666/96, porque,
pelos próprios documentos trazidos aos autos pela acusação, o processo de dispensa tinha fundamento diverso
e foi produzido de forma regular. (...) Portanto, não vislumbrei como se mostrasse sustentável a conclusão de
justa causa para o recebimento da denúncia ofertada contra o ilustre Prefeito Municipal de Carmo da Mata pelo
só fato ter ele produzido a prorrogação do contrato. Isso porque o tipo penal do art. 89 da Lei Federal 8.666/93
exigiria um conjunto mínimo de indícios de que o denunciado, atual Prefeito Municipal, tivesse realizado a
ação compatível com a dispensa de licitação fora do contexto legal, quando a prova produzida sustenta
exatamente o contrário, teria aquela autoridade anuído à atividade administrativa anterior que se revela
absolutamente escorreita, observando todas as formalidades pertinentes à dispensa quando da renovação
sucessiva do contrato, em função das condições do art. 24, VIII, da Lei Federal 8.666/93 que estão literalmente
estampadas nas provas produzidas na fase de investigação. Neste sentido, a denúncia oferecida em relação ao
ilustre Prefeito Municipal de Carmo da Mata, Sr. Milton Salles Neto, que atrairia a competência de julgamento
para este Tribunal, não mostra qualquer plausibilidade, não se escora em nenhum motivo legítimo, ou mesmo
em qualquer tipo de indício que sustente a conclusão de que o réu deva ser objeto da perseguição penal em
decorrência da ação narrativa declinada na denúncia, faltando, portanto, justa causa para a instauração da ação
penal em relação à autoridade constituída". Assim, revendo a decisão por mim exarada, conforme a previsão
do art. 17 § 8° da Lei n° 8.429/29 e a ausência de materialidade e "justa causa" identificadas no julgamento da
ação criminal, a procedência do pedido do agravo é mesmo medida que se impõe. Mediante tais considerações,
com respaldo no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,
conferindo-lhes efeitos infringentes, e dando provimento ao recurso para reformar a r. decisão agravada,
rejeitando a ação de improbidade administrativa, com base no artigo 17, § 8º, da Lei 8429/92" (fls. 3247-3248,
e-STJ).
5. Nos termos do art. 17, § 8º, da Lei 8.429/1992, a presença de indícios de cometimento de atos previstos na
referida lei autoriza o recebimento da petição inicial da Ação de Improbidade Administrativa, devendo
prevalecer na fase inicial o princípio do in dubio pro societate. Precedentes: AgRg no REsp 1296116/RN, Rel.
Ministro Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 02/12/2015;
AgRg no AREsp 400.779/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 17/12/2014; REsp 1357838/GO, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 25/09/2014; AgRg no AREsp 268.450/ES, Rel. Ministro
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/03/2013; REsp 1220256/MT, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 27/04/2011.
6. Com efeito, para o recebimento da inicial, o art. 17, § 6º, da Lei 8.429/1992 exige apenas a prova indiciária
do ato de improbidade, ao passo que o § 8º do mesmo dispositivo estampa o princípio in dubio pro societate ao
estabelecer que a inicial somente será rejeitada quando constatada a "inexistência do ato de improbidade, a
improcedência da ação ou a inadequação da via eleita".
7. In casu, não tendo o acórdão recorrido identificado nenhuma das hipóteses previstas nos §§ 6º e 8º do art. 17
da LIA, não se justifica a rejeição preliminar da Ação de Improbidade, especialmente considerando a inicial
apontar sérios indícios de irregularidades na contratação e prorrogação do contrato em apreço, por meio de
dispensa de licitação. Isso porque somente durante a instrução probatória plena é
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que será possível identificar os elementos objetivos e subjetivos da tipologia da Lei 8.429/1992, especialmente
a configuração do dolo/culpa dos agentes envolvidos.
8. O Superior Tribunal de Justiça tem firme posicionamento no sentido da independência entre as esferas penal
e cível, a não ser que no âmbito criminal seja reconhecida a não ocorrência do fato ou a negativa de autoria, o
que não se deu na espécie em exame. Precedentes: AgRg no AgRg no AREsp 558.920/MG, Rel. Ministra
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 13/10/2016; REsp 1388363/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 18/10/2016; REsp
1364075/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 02/12/2015; AgRg no REsp
1220011/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 06/12/2011.
9. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 731.118/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 04/04/2017, DJe 24/04/2017) (grifei)

A demonstração dos atos de improbidade administrativa consiste em matéria de mérito, a ser
apreciada por ocasião da instrução, mostrando-se adequada a condução do processo, tendo
em vista o caráter público que norteia a matéria.
Noto que o agravado se preocupou em detalhar a origem dos fatos e individualizar quais as
condutas que entende estarem em desconformidade com a legislação pátria, indicando as
respectivas capitulações legais, demonstrando a legitimidade passiva dos réus, inclusive do
ora agravante, não havendo, portanto, falar em rejeição da ação por ausência de justa causa
ou provas.
Os fatos deduzidos pela parte autora são de todo graves e encontram capitulação legal
específica na Lei de Improbidade Administrativa (art. 10), merecendo trato diferido, em
virtude da relevância inquestionável e indisponível do bem jurídico que se pretende reparar
– O PATRIMÔNIO PÚBLICO.
Nessa linha de raciocínio, e tendo em vista o caráter restrito nesta sede recursal do exame da
questão discutida, considerando a relevância do bem jurídico envolvido, não diviso
pertinente alterar o decisório agravado nos pontos atacados, principalmente porque tem em
vista ele garantir a possibilidade de ressarcimento integral do dano e o pagamento de multa
civil, tanto que o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1366721/BA, DJe 19/09/2014,
processado na forma de Recurso Repetitivo, decidiu que a medida de indisponibilidade de
bens e bloqueio de valores pode ser aplicada em qualquer hipótese de ato de improbidade
administrativa, inclusive no bojo dos autos principais e sem oitiva do réu:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO.
DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO
PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. Tratam os autos de ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal contra o ora recorrido, em
virtude de imputação de atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).
2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade de o juízo decretar,
cautelarmente, a indisponibilidade de bens do demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade
pela prática de ato ímprobo que cause dano ao Erário.
3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso
Especial 1.319.515/ES, de relatoria do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão
Ministro Mauro Campbell Marques (DJe 21/9/2012), reafirmou
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o entendimento consagrado em diversos precedentes (Recurso Especial 1.256.232/MG, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/9/2013, DJe 26/9/2013; Recurso Especial 1.343.371/AM, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/4/2013, DJe 10/5/2013; Agravo Regimental no
Agravo no Recurso Especial 197.901/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
28/8/2012, DJe 6/9/2012; Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial 20.853/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2012, DJe 29/6/2012; e Recurso Especial 1.190.846/PI,
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 10/2/2011) de que, "(...) no comando
do art. 7º da Lei 8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender
presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário,
estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º,
da Constituição, segundo a qual 'os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível'. O periculum in mora, em verdade, milita em
favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio de bens, porquanto esta Corte
Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de indisponibilidade patrimonial por
imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da
Lei n. 8.429/92.
Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação
patrimoniais, possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o
ressarcimento ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou
dar efetividade à norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este,
intrínseco a toda medida cautelar sumária (art. 789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à
preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo
patrimonial ilegalmente auferido".
4. Note-se que a compreensão acima foi confirmada pela referida Seção, por ocasião do julgamento do Agravo
Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 7/6/2013.
5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei de Improbidade Administrativa,
não está condicionada à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-
lo, tendo em vista que o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege, de forma
peculiar, o sistema de cautelaridade na ação de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que
preside a referida ação, fundamentadamente, decretar a indisponibilidade de bens do demandado, quando
presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa.
6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou a
indisponibilidade dos bens dos promovidos.
7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ.
(REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 19/09/2014) (grifei)

No mesmo sentido, segue o Informativo n.º 0426/2010, Primeira Turma, verbis:

PRIMEIRA TURMA
MC. IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE. BENS.
A Turma decidiu que é lícita a concessão de liminar inaudita altera parte (art. 804 do CPC) em medida cautelar
preparatória ou incidental, antes do recebimento da ACP, a fim de decretar a indisponibilidade e o sequestro de
bens necessários adquiridos antes do ato de improbidade, inclusive o bloqueio de ativos do agente público ou
de terceiro beneficiado (arts. 7º e 16 da Lei n. 8.429/1992). Tais medidas assecuratórias de resultado útil da
tutela jurisdicional são para a reparação do dano ao erário ou restituição de bens e valores havidos ilicitamente
por ato de improbidade, caracterizado o fumus boni juris. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.144.682-SP, DJe
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6/11/2009; REsp 1.003.148-RN, DJe 5/8/2009; REsp 535.967-RS, DJe 4/6/2009, e REsp 806.301-PR, DJe
3/3/2008. , Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/3/2010. (grifei)

Para a decretação da medida referida, o STJ exige apenas a demonstração do fumus bonis
iuris, o qual está devidamente configurado no caso em testilha pela relevância das denúncias
contidas na ação principal e o avultado importe dos investimentos que se pretende recuperar,
pois o periculum in mora é presumido (implícito), não havendo necessidade de se
demonstrar a presença em concreto, dada a relevância do bem protegido, conforme já dito e
assentado no REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel.
p/ Acórdão Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe
19/09/2014, processado na forma do art. 543-C do CPC/73:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. APLICAÇÃO DO
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO.
DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO
PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. MATÉRIA PACIFICADA PELA COLENDA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. Tratam os autos de ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal contra o ora recorrido, em
virtude de imputação de atos de improbidade administrativa (Lei n. 8.429/1992).
2. Em questão está a exegese do art. 7º da Lei n. 8.429/1992 e a possibilidade de o juízo decretar,
cautelarmente, a indisponibilidade de bens do demandado quando presentes fortes indícios de responsabilidade
pela prática de ato ímprobo que cause dano ao Erário.
3. A respeito do tema, a Colenda Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso
Especial 1.319.515/ES, de relatoria do em. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Relator para acórdão
Ministro Mauro Campbell Marques (DJe 21/9/2012), reafirmou o entendimento consagrado em diversos
precedentes (Recurso Especial 1.256.232/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19/9/2013, DJe 26/9/2013; Recurso Especial 1.343.371/AM, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/4/2013, DJe 10/5/2013; Agravo Regimental no
Agravo no Recurso Especial 197.901/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
28/8/2012, DJe 6/9/2012; Agravo Regimental no Agravo no Recurso Especial 20.853/SP, Rel. Ministro
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 21/6/2012, DJe 29/6/2012; e Recurso Especial 1.190.846/PI,
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/12/2010, DJe 10/2/2011) de que, "(...) no comando
do art. 7º da Lei 8.429/1992, verifica-se que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador entender
presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário,
estando o periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º,
da Constituição, segundo a qual 'os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível'. O periculum in mora, em verdade, milita em
favor da sociedade, representada pelo requerente da medida de bloqueio de bens, porquanto esta Corte
Superior já apontou pelo entendimento segundo o qual, em casos de indisponibilidade patrimonial por
imputação de conduta ímproba lesiva ao erário, esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da
Lei n. 8.429/92.
Assim, a Lei de Improbidade Administrativa, diante dos velozes tráfegos, ocultamento ou dilapidação
patrimoniais, possibilitados por instrumentos tecnológicos de comunicação de dados que tornaria irreversível o
ressarcimento ao erário e devolução do produto do enriquecimento ilícito por prática de ato ímprobo, buscou
dar efetividade à norma afastando o requisito da demonstração do periculum in mora (art. 823 do CPC), este,
intrínseco a toda medida cautelar sumária (art. 789 do CPC), admitindo que tal requisito seja presumido à
preambular garantia de recuperação do patrimônio do público, da coletividade, bem assim do acréscimo
patrimonial ilegalmente auferido".
4. Note-se que a compreensão acima foi confirmada pela referida Seção, por ocasião do julgamento do Agravo
Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial
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1.315.092/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 7/6/2013.
5. Portanto, a medida cautelar em exame, própria das ações regidas pela Lei de Improbidade Administrativa,
não está condicionada à comprovação de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-
lo, tendo em vista que o periculum in mora encontra-se implícito no comando legal que rege, de forma
peculiar, o sistema de cautelaridade na ação de improbidade administrativa, sendo possível ao juízo que
preside a referida ação, fundamentadamente, decretar a indisponibilidade de bens do demandado, quando
presentes fortes indícios da prática de atos de improbidade administrativa.
6. Recursos especiais providos, a que restabelecida a decisão de primeiro grau, que determinou a
indisponibilidade dos bens dos promovidos.
7. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução n. 8/2008/STJ.
(REsp 1366721/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro OG
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe 19/09/2014) (Grifei)

Ante o exposto, diante das razões sustentadas acima, CONHEÇO DO RECURSO E LHE
NEGO PROVIMENTO, nos moldes acima expostos.
É como voto.
Belém (PA), 11 de junho de 2018.

       Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
             Relator
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